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C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 9  

 

O Prefeito do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei municipal n.º 896/2001, Lei Municipal 

nº1333/2013, Lei Municipal 1378/2015 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de 

Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à 

UNESPAR – Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 

1°Andar - Centro CEP:87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

correio eletrônico candidato@fundacaounespar.org.br. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de 

servidores do Município de Foraí/PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de 

validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por 

igual período a critério do Município de Foraí/PR. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público designada pelo Decreto n.º65/2019, ficam delegados todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na 

esfera administrativa e judicial. 

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por 

meio de Provas:  

a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Coveiro e Operador 

de Máquinas, nos termos do item 12 deste Edital; 

c) Avaliação de Aptidão Física (TAF) de caráter eliminatório para os cargos de Agente de Combate 

às Endemias, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari e Vigia Noturno, nos termos do item 13 deste 

Edital; 

d) Prova Discursiva (PD) de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Professor, nos 

termos do item 14 deste Edital; 

e) Avaliação de Desempenho Didático (ADD) de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de 

Professor, nos termos do item 15 deste Edital; 

f) Prova de títulos (PT) de caráter classificatório para os cargos de Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, 

Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Professor e Psicólogo, nos termos do item 16 deste 

Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência do Município de Foraí/PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo 

de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem 

de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da(s) tabela(s) do item 3 estão descritas no Anexo 

I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da(s) prova(s) objetiva, discursiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e www.florai.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento das publicações. 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.florai.pr.gov.br/
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3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 

deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

TABELA 3.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 40,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHs AC PcD SALÁRIO 

Auxiliar de Serviços Gerais (M) Ensino Fundamental Incompleto 44h 01 - R$ 1.072,70 

Coveiro Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$ 1.072,70 

Gari Ensino Fundamental Incompleto 40h 01 - R$ 1.072,70 

Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria “D” 
44h 01 - R$ 1.115,61 

Vigia Noturno Ensino Fundamental Incompleto 44h 01 - R$ 1.072,70 

 
TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHs AC PcD SALÁRIO 

Agente de Combate às 
Endemias 

Ensino Médio 40h 01 - R$ 1.072,70 

Auxiliar administrativo 
Ensino Médio completo, conhecimento da legislação 

específica. 
35h 01 - R$ 2.188,30 

Auxiliar de Consultório Dentário 
Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 

e registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO 
35h 01 - R$ 1.115,61 

Auxiliar/Técnico de Enfermagem 
Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica 
e registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; 

35h 01 - R$ 1.201,42 

 
TABELA 3.3 

NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHs AC PcD SALÁRIO 

Engenheiro Civil 
Curso de nível superior de Engenharia Civil, com registro no 

Conselho Regional - CREA. 
35h 01 - R$ 2.488,66 

Fisioterapeuta Ensino Superior, com o devido registro no conselho da Classe 20h 01 - R$ 1.415,96 

Médico Veterinário 
Curso de nível superior de Medicina Veterinária, com registro 

no Conselho Regional de Medicina Veterinária– CRMV 
20h 01 - R$ 2.488,66 

Nutricionista Ensino Superior, com o devido registro no conselho da Classe 20h 01 - R$ 1.415,96 

Odontólogo 
Curso de nível superior de Odontologia, com registro no 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
20h 01 - R$ 2.917,74 

Professor 
Curso de nível superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior (Magistério Superior). 
20h 01 - R$ 1.278,87 

Psicólogo 
Curso de nível superior de Psicologia, com registro no 

Conselho Regional de Psicologia – CRP 
20h 01 - R$ 1.415,96 

 
AC = Ampla Concorrência. 
CHS = Carga Horária Semanal. 
PcD = Pessoa com Deficiência. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Floraí, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
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g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 

nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 

eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo o Município de Floraí/PR e/ou a instituição organizadora excluir 

do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 

a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 

irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo 

Município de Floraí/PR. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 

qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme a(s) Tabela(s) 3.1. Não será 

admitida ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.10 Das inscrições via internet: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 15/07/2019 às 23h59min do dia 

13/08/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

5.10.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de acesso 

pessoal;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (PcD, Ampla Concorrência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Caixa Econômica Federal 

(código 104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 104, bem 

como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor da taxa de inscrição de 

acordo com o quadro do item 03. Caso haja divergência nos números dispostos no boleto 

bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato com a Fundação de Apoio 

à Unespar Campus de Paranavaí – PR por meio dos canais de comunicação. 

5.10.3 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com relação 

à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à existência de 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
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instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a sua inscrição, estando 

o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, deve - se ao fato da possibilidade de 

existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de barras do boleto de pagamento, 

ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.11.2 O candidato que cancelar vossa inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus 

ao reembolso do respectivo valor pago 

5.12 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição 

neste Concurso Público. O Município de Floraí/PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam 

por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição. 

5.14 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.15 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

5.16 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário 

eletrônico de Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.17 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 

5.18 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 

inscrição. 

5.18.1 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para 

o mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende 

concorrer, até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição 

que tenha sido paga. 

5.18.2 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá 

acessar a “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaunespar.org.br, imprimir a 

2ª via de cobrança “boleto bancário” e realizar o pagamento até o dia 14 de agosto de 2019. As 

inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão 

do boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 

banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 

no subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.21 O Município de Floraí/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que 

se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 

pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não 

sejam efetivadas. 

5.23 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaunespar.org.br/
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5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 

5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet 

5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei 

Federal nº 13.656, de 30 de Abril de 2018, que dispõe da seguintes formas: 

5.26.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 

salário-mínimo nacional; 

5.26.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.27 Da Isenção – Cadúnico: 

5.27.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição prevista no subitem 5.26.1 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 15/07/2019 até as 23h59min do dia 21/07/2019, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 

originalmente informados ao órgão de Assistente Social de seu Município, responsável pelo 

cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 

tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 

para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 

pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 

“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 

o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 

informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.28 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição prevista no subitem 5.26.2 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 15/07/2019 até as 23h59min do dia 21/07/2019, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 

REDOME, mediante o envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial 

(carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo 

emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho 

Regional de Medicina, que comprove a efetiva doação de medula óssea, realizada pelo candidato, 

tal como a data da doação.  

5.29 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.30 

deste Edital; 

5.30 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que se refere o item 5.28 deste edital, os candidatos 

deverão anexar cópia autenticada e digitalizada os documentos dispostos na alínea “b” do subitem 5.28.1 

deste edital através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br  a partir das 8h do dia 15/07/2019 até as 23h59min do dia 21/07/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 

5(cinco) MB (megabytes). 

5.30.1 Município de Floraí/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 

dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 

comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 

http://www.fundacaounespar.org.br./
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo 

de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.31 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 

após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.32 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 

documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 

meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.33 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 

5.26.1 e 5.26.2 estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da   nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.34 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.27.1 e 5.28.1 deste 

Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.35 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.36 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 23/07/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.37 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período 

de realização da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão 

canceladas automaticamente. 

5.38 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no 

período das 0h do dia 24/07/2019 até às 23h59min do dia 25/07/2019. O candidato após logado no 

campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso 

contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.39 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 

taxa, o candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o do dia 14/08/2019 conforme subitem 5.19 e 

gerar 2ª via de cobrança “boleto bancário” referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu 

vencimento para participar do certame. 

5.39.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pagamento 

da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.39.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da 

organizadora a partir do dia 23/07/2019. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 

a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  

6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 

ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 

percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 

número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

http://www.fundacaounespar.org.br./
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6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 

com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 

reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 

como PcD serão convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu, será declarada 

por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 

inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 

e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 

que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 

o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada   do Laudo Médico com as informações descritas no 

subitem 6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia digitalizada autenticada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - 

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do 

CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados 

os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada   do Laudo Médico 

dispostos no subitem 6.3.2.1 deste edital através da “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 08h00min do dia 

15/07/2019 até às 23h59min do dia 13/08/2019, observando o horário oficial de 

Brasília/DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB 

(megabytes). 

6.3.2.3 O Município de Floraí/PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 

ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 

procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 

situação do pedido de reserva. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 

concorrência.  

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 

com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 

será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 20/08/2019. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

impetrar recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 21/08/2019 às 23h59min do 

dia 22/08/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo 

“Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso 

contra o Indeferimento da Inscrição. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 

nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 

com deficiência. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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6.9 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 

esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador 

de deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  

a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 

b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  

c) Acesso à cadeira de rodas; 

d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 

portadores de deficiência).  

7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais as 

condições especiais requer e; 

b) enviar cópia autenticada e digitalizada   do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 

7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 

CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada e digitalizada) ou laudo médico (cópia 

autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 

ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 18, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 

adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 

de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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partir das 08h00min do dia 15/07/2019 até às 23h59min do dia 13/08/2019, observando o horário oficial 

de Brasília/DF. 

7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 

estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB 

(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 

destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 

subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 

condição especial. 

7.6 O Município de Floraí/PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos 

documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, tão 

pouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data 

provável de 20/08/2019, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de 

deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em 

formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o período das 0h do dia 21/08/2019 às 23h59min do dia 

22/08/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do 

Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o 

Indeferimento da Inscrição. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 20/08/2019. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para candidatos afrodescendentes, às vagas para pessoa com deficiência e dos 

candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o 

sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá 

acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 

item 19 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 

ofensivos. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
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TABELA 9.1 

 
TABELA 9.2 

 
TABELA 9.3 

 
TABELA 9.4 

 
 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

Questão 
Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Coveiro; 
- Operador de Máquinas. 

1ª PO 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 3,50 52,50 

Total de Questões e Pontos 40 -- 100,00 -- 

2ª PP De acordo com o item 12 -- -- 60,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 160,00 -- 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

Questão 
Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

-- Auxiliar de Serviços 
Gerais; 
- Gari; 

- Vigia Noturno. 

1ª PO 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 3,50 52,50 

Total de Questões e Pontos 40 -- 100,00 -- 

2ª TAF De acordo com o item 13 -- -- -- Apto e Inapto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

NÍVELMÉDIO/TÉCNICO 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

Questão 
Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Auxiliar administrativo; 
- Auxiliar de Consultório 

Dentário; 
- Auxiliar/Técnico de 

Enfermagem; 
- Agente de Combate às 

Endemias. 

Única PO 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Informática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

Total de Questões e Pontos 40 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Professor. 
 

1ª PO 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Informática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 20 3,50 52,50 

Total de Questões e Pontos 40 -- 100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 14 01 -- 30,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

3ª ADD De acordo com o item 15 01 -- 60,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

4ª PT De acordo com o item 16 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 -- 
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TABELA 9.5 

 

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

9.3 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. 

Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

9.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou 

mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (PO) E PROVA DISCURSIVA (PD) 

 

10.1 A prova objetiva e prova discursiva serão aplicadas no Município de Floraí, Estado do Paraná. Caso o 

número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Instituição 

organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de 

prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

10.1.1 A prova objetiva será aplicada a todos os cargos. 

10.1.2 A prova discursiva será aplicada para o cargo de Professor, conforme demais determinações do 

item 14 deste edital. 

10.2 A Instituição organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

10.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.4 As provas objetiva e discursiva serão aplicadas na data provável de 08 de setembro de 2019, em horário 

e local a ser informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.5 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

10.6 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido através da “Área 

do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir de 30 de agosto. 

de 2019. 

10.7 O local e horário de realização das provas, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, em 

hipótese alguma, a pedido do candidato. 

10.8 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de caneta 

esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

10.8.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 

Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor 
por 

Questão 
Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Engenheiro Civil;  
- Fisioterapeuta;  

- Médico Veterinário;  
- Nutricionista;  
- Odontólogo;  
- Psicólogo. 

1ª PO 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 1,50 7,50 

Informática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Específicos 20 3,50 52,50 

Total de Questões e Pontos 40 -- 100,00 -- 

2ª PT De acordo com o item 16 -- -- 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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http://www.fundacaofafipa.org.br/
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reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 

força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 

Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 

Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 

fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 

Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 

Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.8.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 10.8.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 

Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 

Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

10.8.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 

consiste na coleta de impressão digital. 

10.9 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e discursiva, portanto, se o candidato estiver ausente 

por qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

10.10 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização das provas, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início das provas e, em caso de 

ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 

(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um fiscal. 

10.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 

de estudo ou leitura. 

10.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização das provas; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 18.1.3 deste Edital. 

10.13 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 18 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 

organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 

do despertador, caso esteja ativado. 

10.14 A Instituição organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.15 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 

candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 

prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 
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10.17 A Instituição organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 

utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 

adicionais de segurança. 

10.18 A liberação dos candidatos após o término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização 

dos procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminou sua prova deverá permanecer 

aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 

fiscal. 

10.19 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

10.19.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 

anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 

nos termos do item 18.1.6 deste Edital. 

10.19.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.19.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 

invalidando as questões.  

10.19.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas da prova objetiva e da 

Versão Definitiva da prova discursiva devido a erro do candidato. 

10.20 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 

prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 

não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

10.21 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 

sala. 

10.22 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 

60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido nos 

subitens 10.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de 

Respostas da prova objetiva e da Versão Definitiva da prova discursiva, devidamente preenchida e 

assinada. 

10.23 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 

ainda estiverem realizando-a. 

10.24 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões, distribuídas por áreas de conhecimentos. 

Cada questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

10.24.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as 

tabelas do item 9 deste Edital. 

10.24.2A prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as 

tabelas do item 14 deste Edital. 

10.25 A prova objetiva e discursiva terá duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha 

de Respostas da prova objetiva e da Versão Definitiva da prova discursiva. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato 

da sala de prova. 

10.26 As imagens digitalizada das da Folha de Respostas da prova objetiva e Versão Definitiva da prova 

discursiva do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaunespar.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 

para consulta até a homologação do certame. 

http://www.fundacaunespar.org.br/
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10.27 Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou 

mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaunespar.org.br. Os Cadernos de 

questões ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 09/09/2019 a 

18/09/2019.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital. 

 

12.  DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA (PP) 

 

12.1 A Prova Prática será realizada na cidade de Florai - PR, para os cargos de Coveiro e Operador de 

Máquinas. 

12.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.27 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 12.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens anteriores, 

serão convocados para a prova prática. 

12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.27, estarão automaticamente desclassificados do Concurso 

Público. 

12.1.4  No caso de não haver número suficiente de candidatos com deficiência, as vagas remanescentes serão 

acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência. 

 

TABELA 12.1 
PROVA PRÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Cargo Vagas para Ampla Concorrência Vagas para Pessoa Com Deficiência 

Coveiro Até 28ª (vigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

Operador de Máquinas Até 28ª (vigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

 

12.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

12.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 60 

(sessenta) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

12.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para 

realização da prova prática. 

12.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

12.4.1 O candidato inscrito aos cargos de Operador de Máquinas deverá apresentar também a Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem 

como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que 

não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, 

não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 

12.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaunespar.org.br/


 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - PR 

 

Concurso Público n.º 01/2019 - PMF  Página 15 de 40 

 

TABELA 12.2 

COVEIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa preparada 
anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de altura, cada lado 
da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
Itens que serão avaliados: 

I. Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
II. Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
III. Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos; 
IV. Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos. 

OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 
do certame. 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

60,00 pontos 

 
TABELA 12.3 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
(Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira) 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, condução 
e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
Itens que serão avaliados: 

I. Manutenção (verificação das condições da máquina pesada) de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II. Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a 

qualidade apresentada: de 0 (zero) a 50,00 (cinquenta) pontos. 
*O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas disponibilizadas para 
realização do teste prático. 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 
do certame. 
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

60,00 pontos 

 

12.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 

12.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 

prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

12.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado 

para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

12.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam 

oferecer ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, 

o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do 

concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou 

equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 

12.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática 

será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

12.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 19 deste Edital. 

 

13.  DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

 

13.1 A Avaliação de Aptidão Física será realizada na cidade de Floraí - PR, para os cargos de Agente de 

Combate às Endemias, Auxiliar de Serviços Gerais (M), Gari e Vigia Noturno. 

 13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.27 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de 

não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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13.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens 

anteriores, serão convocados para a Avaliação de Aptidão Física. 

13.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 13.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.27, estarão automaticamente desclassificados do 

Concurso Público. 

13.1.4  No caso de não haver número suficiente de candidatos com deficiência, as vagas remanescentes 

serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência. 

 

TABELA 13.1 
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Cargo Vagas para Ampla Concorrência 
Vagas para Pessoa Com 

Deficiência 

Agente de Combate às Endemias Até 38ª (trigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

Auxiliar de Serviços Gerais (M) Até 38ª (trigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

Gari Até 38ª (trigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

Vigia Noturno Até 38ª (trigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

 

13.2 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na avaliação de aptidão física, sendo eliminado do 

certame o candidato considerado INAPTO, conforme critérios da Tabela 13.2 e Tabela 13.3. 

13.2.1 A avaliação de aptidão física, de caráter eliminatório, será constituída por: 

a)       Teste de Dinamometria (Força Muscular); 

b)       Shuttle Run; 

13.3 O local, a data e o horário da avaliação de aptidão física serão oportunamente divulgados em Edital de 

convocação para realização desta prova. 

13.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos de: 

a) documento oficial de identificação com foto (original); 

b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 

c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos 

últimos 10 (dez) dias anteriores à data de realização dos testes. 

13.4.1 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a 

Avaliação de Aptidão Física ou a realizar exercícios físicos, conforme modelo constante no Anexo 

III. 

13.4.2 O atestado médico deverá conter, obrigatoriamente, nome e o número do CRM legível do médico 

que o fornecer. 

13.4.3 O atestado será retido pela organizadora do certame, não sendo aceita a entrega do atestado 

médico em outro momento, ou que não conste a autorização expressa nos termos previstos no 

presente Edital. 

13.4.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde 

não conste expressamente que o candidato está apto a realizar a prova de aptidão física, ou a 

realizar exercícios físicos, será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, 

eliminado do certame. 

13.4.5 A preparação para realização dos exames físicos deverá ser feito com antecedência e de total 

responsabilidade do candidato. 

13.4.6 O aquecimento para a realização dos Exames de Aptidão Física será de responsabilidade do 

candidato. 

13.4.7 Os Exames de Aptidão Física serão realizados em um único dia, somente sendo válido o resultado 

final obtido dessa forma. 

13.5 Os procedimentos para realização da prova, bem como os critérios de avaliação dos testes, encontram-se 

nos itens abaixo, que caso não observados, acarretarão na eliminação do candidato. 

13.5.1 Teste de Dinamometria (Força Muscular) Medido em KGF. 

 Objetivo: avaliar força de membro superior a partir da preensão manual. 

 Material: Dinamômetro, medindo em KgF. 

 Procedimentos: 
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a) O (a) candidato (a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 

longo do corpo e sem toca-lo. O punho e antebraço em posição de pronação, segurando o 

dinamômetro na linha do antebraço. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 

maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre 

os dedos e a base do polegar, por aproximadamente 3 segundos. Não será permitida nenhuma 

movimentação do cotovelo e punho; 

b) O (A) candidato (a) terá 3 (três) tentativas sendo estas de contração máxima e que devem ser 

realizadas de forma alternada em cada uma das mãos; 

c) O resultado a ser considerado será aquele de maior valor. 
 

TABELA 13.2: TESTE DE DINAMOMETRIA (Força Muscular) Medida em KGF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.5.2 Shuttle Run (Corrida de ir e vir) (Medido em Segundos e décimos de segundos). 

Objetivo: Avaliar da agilidade neuro-motora e da velocidade.  

Material: 02 (dois) tacos de madeira, 01 (um) cronômetro e espaço livre de obstáculos. 

Procedimento:  

a)  O candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais próximo possível da linha de 

saída. Dado o comando de voz pelo avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento 

concomitante do cronômetro. O candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os 

tacos equidistantes da linha de saída a 9,14 m (nove metros e quatorze centímetros), pega um 

deles e retorna ao ponto de onde partiu, depositando esse taco atrás da linha de partida. Em 

seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo taco, procedendo da mesma forma. 

O cronômetro é parado quando o candidato deposita o segundo e último taco no solo e ultrapassa 

com pelo menos um dos pés a linha final. Ao pegar ou deixar o taco, seja o primeiro ou segundo, o 

candidato terá que cumprir uma regra básica do teste, transpor pelo menos um dos pés as linhas 

que limitam o espaço demarcado. O taco não deve ser jogado, mas sim, depositado ao solo, e não 

deve tocar a linha demarcada. 

b) Número de Tentativas: 02 (duas); O candidato terá duas chances para realizar a prova de shuttle 

run, sendo a segunda facultativa, sendo considerado válido o seu melhor tempo.  

c) Tempo de execução: conforme tabela abaixo: 

  

   TABELA 13.3 Shuttle Run (Corrida de ir e vir) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.6 Para ser considerado APTO o candidato deverá fazer uma somatória de no mínimo 6 (seis) pontos, de um 

total máximo de 10 (dez) pontos. 

13.7 Será considerado INAPTO na avaliação de aptidão física o candidato que não alcançar o mínimo exigido, 

ou que não se apresentar na data ou no horário estabelecido para a sua realização, sendo 

consequentemente, eliminado do Concurso Público, não tendo classificação alguma no certame. 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

FEMININO MASCULINO 

Força em KGF Pontos Força em KGF Pontos 

Igual ou acima de 40,00 5 Igual ou acima de 50,00 5 

De 35 a 39,99 4 De 45 a 49,99 4 

De 30 a 34,99 3 De 40 a 44,99 3 

De 25 a 29,99 2 De 35 a 39,99 2 

De 20 a 24,99 1 De 30 a 34,99 1 

Até 19,99 0 Até 29,99 0 

SHUTTLE RUN 

FEMININO MASCULINO 

Tempo em Segundos e 
décimos de segundos 

Pontos 
Tempo em Segundos e 
décimos de segundos 

Pontos 

Até 11,50 5 Até 10,50 5 

De 11,51 até 12,00 4 De 10,51 até 11,00 4 

De 12,01 até 12,50 3 De 11,01 até 11,50 3 

De 12,51 até 13,00 2 De 11,51 até 12,00 2 

De 13,01 até 13,50 1 De 12,01 até 12,50 1 

De 13,51 ou mais 0 De 12,51 ou mais 0 
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13.8 O candidato deverá se preparar para a realização da avaliação de aptidão física com a antecedência 

necessária, e prevendo diversidade de local, clima, terreno, dentro de diversos fatores exógenos os quais 

não poderão ser utilizados pelo candidato como empecilho para a realização dos testes. 

13.8.1  Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos 

testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 

sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

13.8.2. Os testes serão realizados, impreterivelmente, na data agendada e publicada em Edital, inexistindo 

possibilidade de marcar segunda chamada. 

13.9 A Banca Examinadora responsável pelos Exames de Aptidão Física poderá cancelar ou interromper as 

provas caso considere que não existam as condições necessárias para garantir a integridade física dos 

candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho. 

13.9.1 A Comissão Especial do Concurso e a Fundação de Apoio a Unespar Campus de Paranavaí, 

estipulará nova data que será divulgada na ocasião, sendo certo que os candidatos realizarão 

todos os testes novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

13.10 As eventuais anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação dos Exames de Aptidão 

Física serão registradas pela Banca Examinadora e comunicadas ao Centro Médico para subsidiar 

exames de saúde específicos. 

13.11 A relação com os candidatos habilitados, bem como de seus respectivos resultados obtidos na Avaliação 

de Aptidão Física será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

13.12 Quanto ao resultado da avaliação de aptidão física caberá interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

 

14.1 Prova Discursiva de caráter classificatório e eliminatório será aplicada o cargo de Professor. 

14.1.1 Somente será corrigida a prova discursiva do candidato que obter a pontuação estabelecida no 

subitem 10.27 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens 

anteriores, terão sua prova discursiva corrigida. 

14.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 14.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.27, estarão automaticamente desclassificados do 

Concurso Público. 

14.1.4  No caso de não haver número suficiente de candidatos com deficiência, as vagas remanescentes 

serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência. 

 

TABELA 14.1 
CLASSIFICAÇÃO MAXIMA PARA CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

CARGO Vagas para Ampla Concorrência Vagas para Pessoa com Deficiência 

Professor Até 38ª (trigésima oitava) posição Até 02ª (segunda) posição 

 

14.2 A prova discursiva aplicada aos cargos de Professor será composta por 01 (uma) redação que abordará 

Conhecimentos Específicos, conforme Anexo II – dos Conteúdos Programáticos. 

14.3 O candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material, devendo atentar se apenas para 

as informações contidas na prova discursiva para sua realização. 

14.5 O candidato disporá de, no mínimo, 15 (quinze) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas para elaborar a 

resposta da questão discursiva. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de 

texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

14.6 A prova discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 

esferográfica transparente de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação 

de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 

realização das provas. 

14.7 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução da questão, 

acarretará em descontos na pontuação atribuída ao candidato. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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14.8 Ao terminar a prova discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, suas folhas da 

versão definitiva da prova discursiva devidamente preenchida e assinada. 

14.9 Nenhuma das folhas da versão definitiva da prova discursiva poderá ser assinada, rubricada e/ou conter, 

qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não o apropriado. Assim, a detecção de 

qualquer marca identificadora no destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da 

prova discursiva e a eliminação do candidato. 

14.9.1As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação no item anterior, tais como 

marcação rasurada, feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão acarretará a anulação da prova discursiva e a 

eliminação do candidato 

14.9.2Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro ou desatenção do 

candidato. 

14.10 A folha da versão definitiva será único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas 

para rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade 

de avaliação da prova discursiva. 

14.11 A correção da prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório, será realizada por uma Banca 

Examinadora, considerando-se os aspectos presentes na Tabelas 14.2, cuja pontuação máxima será 

de 30 (trinta) pontos.  

14.12  O candidato deverá obter 15 (quinze) pontos ou mais, na prova discursiva, para ser aprovado e não ser 

eliminado do concurso público. 

14.13 As imagens digitalizada das folhas da versão definitiva da prova discursiva do candidato serão divulgados 

na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaunespar.org.br, na mesma data 

da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

14.14 Quanto ao resultado da prova discursiva caberá interposição de recurso nos termos do item 19 deste 

Edital. 

 

TABELA 14.2 

 

15.  DA AVALIAÇÃO DESEMPENHO DIDÁTICO 

 

15.1 A Prova de Desempenho Didático será realizada na cidade de Floraí - PR, para o cargo de Professor.  

15.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.27 da prova objetiva, e que tenha sido aprovado na prova discursiva, 

além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.2 A prova de Desempenho Didático é de caráter eliminatório e classificatório. 

15.3 A prova prática de Desempenho Didático poderá ser aplicada em período noturno e em dias úteis, caso o 

período diurno e o fim de semana sejam insuficientes para a avaliação do número total de candidatos 

convocados para esta etapa. 

15.4 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária que impossibilitem a realização da prova de 

desempenho didático não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 

privilegiado. 

15.5 A convocação dos candidatos habilitados a participarem da prova prática de desempenho didático, bem 

como o local a data e o horário da realização da prova serão divulgadas por meio de Edital publicado no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

15.6 A prova prática de desempenho didático será realizada em sessão pública, sendo vedada a presença dos 

demais candidatos. 

15.7 Durante a prova prática de desempenho didático, a Banca e as demais pessoas presentes não poderão 

se pronunciar ou arguir o candidato. 

15.8 A prova prática de desempenho didático consistirá em uma aula ministrada, com duração máxima de 20 

(vinte) minutos, incluindo o tempo para a organização do candidato e dos materiais que utilizará. 

ASPECTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

Desenvolvimento da Redação/Estudo de Caso: Estrutura e conteúdo. Atendimento à proposta. Utilização correta da terminologia da 
área. Capacidade argumentativa. Sequência lógica do pensamento 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 30,00 

http://www.fundacaunespar.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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15.9 Para a realização da prova prática de desempenho didático, o candidato deverá apresentar um Plano de 

Aula em 3 (três) vias de igual teor devidamente datado e assinado. 

15.9.1 O Plano de aula deve ser elaborado a partir dos temas estabelecidos nas Tabelas 15.1.  

15.9.2 Será impedido de realizar a prova prática de desempenho didático e eliminado do Concurso 

Público o candidato que elaborar plano de aula diferente dos temas relacionados na Tabelas 14.1, 

referente ao cargo que concorre, do presente Edital. 

 

TABELA 15.1 Temas para o Plano de Aula 
PROVA PRÁTICA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

TEMAS PARA PLANO DE AULA 

Linguagem 
Oralidade: 
a) Exploração e discriminação dos sons naturais ou produzidos culturalmente. 
b) Percepção de diferentes sons ou com o auxílio de instrumentos, confeccionados com sucata. 
c) Exercícios fonoarticulatórios. 
d) Desenvolvimento da fala por meio de estimulação. 
e) Sequência lógica com exploração de gravuras. 
f) Conhecimento de diferentes textos. 
g) Trava-línguas, parlendas, poemas, músicas, adivinhas, quadrinhas etc. 
Leitura: 
a) Leitura de imagens, cores e sons. 
b) Exploração de livros infantis, que busquem desenvolver a imaginação das crianças. 
c) Leitura de imagens, gestos, símbolos, palavras, textos impressos, embalagens, rótulos. 
d) Apresentação das ideias do texto por meio da dramatização, do desenho e da mímica. 
e) Relação som/letra do nosso sistema de escrita. 
Escrita: 
a) Reconhecimento da função social da escrita. 
b) Compreensão de símbolos. 
c) Desenho como forma de representação. 
d) Produção oral de textos (descrição de gravuras). 
e) Produção de texto coletivo com registro (bilhete, recados, histórias e relatórios de situações vivenciadas no cotidiano). 
f) Escrita do próprio nome. 
Raciocínio Lógico e Matemático 
Noções fundamentais: 
a) Inclusão de objetos, classificação, seriação, sequenciação e correspondência. 
Cor: 
a) Cor diferente, mesma cor, quantidade, construção dos números 1, 2, 3, 4 e 5, relação número/quantidade, contagem oral, noções 
básicas de adição e subtração. 
Tamanho: 
a) Grande/pequeno, maior/menor, alto/baixo, comprido/curto, grosso/fino, largo/estreito, alto/baixo. 
Quantidade: 
a) Conjuntos: muito/pouco, mais/menos, mesma quantidade, mais quantidade, menos quantidade, quantidade média, o mesmo 
tanto. 
Orientação espacial: 
a) Posição diferente, da mesma posição, sentido diferente (ou ao contrário), mesmo sentido, frente/costas, atrás/à frente, em 
cima/embaixo, dentro/fora, primeiro, último, no meio, antes, depois, perto, longe, próximo, distante, mais perto que, mais longe que, 
tão longe quanto, tão perto quanto. 
Volume: 
a) Cheio/vazio, mais cheio/menos cheio, cabe menos/cabe mais etc. 
Massa: 
a) Pesado/leve, mais pesado que, menos pesado que, mesmo peso. 
Tempo: 
a) Antes/depois, cedo/tarde, dia/noite, hoje/ontem/amanhã, criança, jovem, adulto, velho (idoso), calendário linear (dias, semanas, 
meses). 
Temperatura: 
a) Frio/quente, bom/ruim, ensolarado, chuvoso, nublado, inverno, verão, outono, primavera etc. 
Fração: 
a) inteiro/partido, pedaço/parte. 
Geometria: 
a) Observação e exploração do espaço, aberto/fechado, lado de dentro/lado de fora, abertura/passagem. 
Forma: 
a) Construção das formas: círculo, quadrado, retângulo, triângulo. 

Língua Portuguesa: 

a) Leitura, interpretação e produção de texto. 

b) Letras maiúsculas e minúsculas. 

c) Encontros vocálicos. 

d) Sinais de pontuação. 
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e) Sinais de acentuação. 

f) Substantivos próprios, comuns, coletivos, primitivos, derivados, simples e compostos. 

h) Gênero do substantivo. 

i) Número do substantivo. 

j) Grau do substantivo. 

k) Tipos de frases. 

l) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 

m) Sílaba tônica. 

n) Artigos definidos e indefinidos. 

o) Pronome pessoal e de tratamento. 

p) Adjetivos. 

q) Gêneros textuais. 

r) Sinônimos e antônimos. 

s) Sujeito e predicado. 

Raciocínio Lógico e Matemático: 

a) Função social dos números. 

b) Ordem numérica. 

c) Leitura e escrita de numerais. 

d) As quatro operações. 

e) Sistema de numeração decimal. 

f) Dezena e dúzia. 

g) Noções de antecessor e sucessor. 

h) Ordem crescente e decrescente. 

i) Números pares e ímpares. 

j) Medidas de massa, capacidade e comprimento. 

k) Sistema monetário. 

l) Medida de tempo. 

m) Frações. 

n) Construção de figuras geométricas: círculo, quadrado, retângulo e triângulo. 

o) Tipos de linhas: reta, curva. 

p) Ângulos: conceito, identificação, nomenclatura (reto, agudo, obtuso e raso). 

q) Cálculo de perímetro de polígonos. 

r) Cálculo de área de: quadrado, triângulo, retângulos, outros. 

s) Cálculo de volume de cubo e paralelepípedo. 

t) Resolução de situações-problema. 

 

15.10 Para a prova prática de desempenho didático, a Prefeitura do Município de Floraí - PR disponibilizará os 

seguintes materiais: quadro de giz e giz branco. É permitido o uso de outros materiais trazidos pelo 

candidato. 

15.11 Durante a prova prática de desempenho didático a Banca Examinadora não poderá ser solicitada a 

interagir. 

15.12 A Banca Examinadora que irá avaliar a Prova Prática de Desempenho Didático, se utilizará dos seguintes 

itens para avaliação dos candidatos: 

a) PLANO DE AULA E ABORDAGEM DO CONTEÚDO (Profundidade, relação do tema da aula com 

a unidade e ano de ensino proposto) – de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 

b) APRESENTAÇÃO DIDÁTICA DA AULA (Abordagem do plano proposto) – de 0 (zero) a 25,00 

(vinte e cinco) pontos; 

c) CORREÇÃO NA LINGUAGEM E CLAREZA DA COMUNICAÇÃO (Aspectos comunicacionais 

adequados a função e faixa etária) - de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 

d) RECURSOS DIDÁTICOS (Emprego e utilização adequada dos recursos didáticos) – de 0 (zero) a 

15,00 (quinze) pontos. 

15.13 A prova prática de desempenho didático será avaliada na escala de 0 (zero) a 60,00 (trinta) pontos, 

sendo que o candidato deverá obter nota igual ou superior a 30,00 (cinco) pontos para não ser 

eliminado do certame. 

15.14 Quanto ao resultado da prova prática de desempenho didático, caberá interposição de recurso, sem efeito 

suspensivo, conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
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16. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

16.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Engenheiro Civil, 

Fisioterapeuta, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Professor e Psicólogo. 

16.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

estabelecida no subitem 10.27, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

16.1.2 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato inscrito para o cargo de Professor 

que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 10.27 da prova objetiva, e que tenha sido 

aprovado nas provas discursiva e desempenho didático além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

16.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da prova de títulos, a data para preencher o 

Formulário de Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados 

em edital próprio a ser publicado oportunamente. 

16.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos 

documentos anexados como forma de comprovação. 

16.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e posteriormente logar na “Área do 

Candidato”, utilizando o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso o qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um 

único arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes), por título 

anexado; 

e) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via 

Sedex com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes 

documentos ser cópia autenticada. 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970  

Concurso Público do Município de Floraí - PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

16.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 16.1 

deste Edital; 

16.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 16.1 deste Edital; 

16.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 16.5, e 

enviados de acordo com alínea “e” do item 16.3. 

16.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 

frente e verso, autenticadas por cartório competente. 

16.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 

aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 

respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 

respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 

também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 

normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

16.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

16.8 Os certificados/declarações de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a 

carga horária cursada e histórico escolar. 

16.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

16.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste edital e do edital de 

convocação para a prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica 

que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

16.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na Tabela 16.1 não serão considerados. 

16.12 Não será admitido, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

16.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 

16.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 

legais cabíveis. 

16.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 16.1. 

16.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

16.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 19 deste Edital. 

 

TABELA 16.1 
PROVA DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 
área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

4,00 
(por título) 

4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 
área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado 
do respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do 
cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde 
que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

17. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

17.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação 

mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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17.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

17.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Coveiro e Operador de Máquinas a Nota Final será igual à soma 

das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

17.2.1 Para os cargos de Nível Fundamental: Agente de Combate às Endemias, Auxiliar de Serviços 

Gerais (M), Gari e Vigia Noturno, o candidato deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 

12.27 e ter sido considerado APTO na Avaliação de Aptidão Física. 

17.3 Para os cargos de Nível Médio: Auxiliar administrativo, Auxiliar de Consultório Dentário e 

Auxiliar/Técnico de Enfermagem, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na 

prova objetiva. 

17.4 Para os cargos de Nível Superior: Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Médico Veterinário, Nutricionista, 

Odontólogo e Psicólogo, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova 

de títulos. 

17.4.1 Para o cargo de Nível Superior: Professor, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na 

prova objetiva, discursiva, didática e na prova de títulos. 

17.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

c) obtiver maior pontuação na Prova de Prática, quando houver; 

d) obtiver maior pontuação na Prova de Discursiva, quando houver; 

e) obtiver maior pontuação na Prova de Didática, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

g) obtiver maior pontuação em informática, quando houver; 

h) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 

i) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver; 

j) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

k) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

l) Sorteio Público. 

17.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 02 (duas) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

 

18. DA ELIMINAÇÃO 

 

18.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

18.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 

18.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros. 

18.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações do item 10.12 e 10.13 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 

devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 

organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 

transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
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ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 

fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 

mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

18.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

18.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

18.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

18.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

18.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

18.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

18.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

18.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

18.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

18.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.20 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.22. 

18.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 

18.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 18.1.3. 

18.1.16Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimentos da prova 

objetiva.  

18.1.17Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 

18.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 

18.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso para Emprego 

Público. 

 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

19.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à comissão especial do concurso público, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) contra o indeferimento da inscrição com pedido de isenção da taxa – (CadÚnico, doador de 

medula óssea). 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  

c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 

e) contra o resultado da Prova Prática (PP); 

f) contra o resultado da Avaliação de Aptidão Física (TAF); 

g) contra o resultado da Prova Discursiva (PD); 

h) contra o resultado da Avaliação de Desempenho Didático (ADD); 

contra o resultado da Prova de títulos (PT) 

i) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

19.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

19.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 19.1 deste Edital. 

19.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

19.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

19.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

19.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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19.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 

19.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 

19.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

19.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 19.1, os recursos deverão ser individuais e 

devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 

um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

19.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 

em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a  correção das 

provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 

todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 

de questão. 

19.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

19.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

19.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

19.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

19.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

19.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 

de resultado a que se refere. 

19.17 As imagens digitalizada das folhas de respostas (prova objetiva) e das folhas da versão definitiva (prova 

discursiva) dos candidatos serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaunespar.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 

para consulta até a homologação do certame. 

19.18 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, Instituição responsável 

pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

20. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

20.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pela Município de Floraí/PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaounespar.org.br e www.florai.pr.gov.br, em duas listas, em ordem classificatória e 

pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 

deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

21. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

21.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no 

endereço eletrônico oficial do Município de Floraí/PR, www.florai.pr.gov.br., sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaunespar.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.florai.pr.gov.br/
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22. DA CONVOCAÇÃO 

 

22.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 

acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Floraí/PR, respeitando ordem 

de classificação e a vigência do Edital. 

22.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 

prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

22.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

22.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 

somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 

convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

22.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos e perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

22.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 

disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

22.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado no Departamento de Recursos Humanos e protocolar impreterivelmente até o dia 

anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

22.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Floraí/PR, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do Edital de 

nomeação, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 

e subitem 22.4. 

 

23. DA NOMEAÇÃO 

 

23.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em 

todas as etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três 

anos. 

23.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Floraí/PR e obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de classificação. 

23.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

nomeação e início do estágio probatório. 

23.3 Caberá ao Município de Floraí/PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 
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23.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 

sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 

Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Floraí/PR no endereço 

eletrônico www.florai.pr.gov.br e www.fundacaounespar.org.br. 

24.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 

eletrônico do Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí 

www.fundacaounespar.org.br e do Município de Floraí/PR www.florai.pr.gov.br. 

24.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 

quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 

divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 

sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

24.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 

estabelecidas. 

24.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

24.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 

Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 

Público. 

24.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso 

24.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 18.2. 

24.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

24.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 

Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de 

Floraí/PR, acessado pelo endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br. 

24.7  O Município de Floraí/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam por despesas com viagens 

e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 

22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 

responsabilidade do candidato. 

24.8 A Instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

Concurso Público. 

24.9 A Comissão Especial do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

24.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a 

alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por 

meio do e-mail de atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org.br, anexando documentos 

que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso nº 01/2019, Cargo e número de 

Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a 

alteração junto à Prefeitura do Município de Floraí/PR, situada à Rua Presidente Getúlio Vargas nº 177, 

http://www.florai.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.florai.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.florai.pr.gov.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
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CEP: 87185-000 Floraí – PR, no Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o 

mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos. 

24.11 O Município de Floraí/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 

candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 

24.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

24.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a 

Instituição organizadora. 

24.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação. 

24.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 

para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 

1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

24.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Floraí, 09 de julho de 2019. 

 

 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito do Município 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

A G E N T E  D E  C O M B A T E  À S  E N D E M I A S  

Requisito: Ensino Médio e residir na área em que irá atuar, deste a data da publicação deste edital (Lei Federal nº. 11.350). 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições:  

• Realizar bimestralmente o reconhecimento geográfico (RG) de sua área; 

• Orientar as famílias sobre a forma correta de prevenção da Dengue e outras endemias; 

• Orientar a população sobre quais os sintomas da Dengue e dos riscos da automedicação; 

• Orientar a população a procurar assistência nas unidades de saúde do município; 

• Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde nas escolas; 

• Realizar trabalho bimestral de Levantamento de Índice Larval (LIA); 

• Realizar trabalho quinzenal nos Pontos Estratégicos (PE) para busca e eliminação dos focos do Aedes aegypti; 

• Realizar vistoria em todos os imóveis do município para avaliação, busca, tratamento e eliminação dos focos do Aedes aegypti; 

• Realizar bloqueio com bomba UBV Costal em pontos estratégicos (pneus e outros materiais pesados); 

• Remoção de materiais pesados (pneus, latas etc); 

• Outras atribuições definidas em convênio, regulamento, regimento interno ou emanadas do poder hierárquico interno. 

A U X I L I A R  A D M I N I S T R A T I V O  

Requisito: Ensino Médio completo, conhecimento da legislação específica. 
Carga Horária: 35 horas semanais 
Atribuições: 

• Datilografar ofícios, circulares, quadros demonstrativos, boletins de frequência e outros, providenciando a reprodução, 
encadernação e distribuição, se necessário; 

• Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos e fichários, efetuando 
cálculos para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 

• Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para 
possibilitar controle dos mesmos; 

• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, fichas, manuais, relatórios e 
outros; 

• Elaborar redação simples; 

• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros, carteiras e outros, procedendo ao lançamento de livros, consultando 
dados em tabelas, gráficos, e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades do setor; 

• Efetuar atendimento ao público; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

A U X I L I A R  D E  C O N S U L T Ó R I O  D E N T Á R I O  

Requisito: Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica e registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
Carga Horária: 35 horas semanais 
Atribuições: 
• Instrumentar o cirurgião dentista; 
• Manipular substâncias restauradoras; 
• Auxiliar no atendimento ao paciente; 
• Revelar e montar radiografias intra-orais; 
• Confeccionar modelos de gesso; 
• Selecionar moldeiras; 
• Orientar e aplicar o paciente com fluoretos nas escolas; 
• Auxiliar na remoção de induto e tártaros; 
• Controlar o movimento de pacientes; 
• Preparar para o tratamento odontológico; 
• Marcar consultas; 
• Organizar e manter em ordem arquivos e fichários; 
• Fornecer dados para levantamentos estatísticos e relatórios; 
• Executar outras tarefas correlatas. 

A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  ( M )  

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: 

• Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensílios; 

• Fazer os serviços de faxinas em geral; 

• Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos; 

• Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 

• Arrumar banheiros e toaletes; 

• Lavar e enxaguar assoalhos; 

• Lavar e passar roupas (toalhas, lençol, etc...); 

• Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 

• Lavar cortinas, vidros, espelhos, persianas; 

• Varrer pátio e calçadas; 
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• Fazer café e servi-lo; 

• Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

• Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento simples; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

A U X I L I A R / T É C N I C O  D E  E N F E R M A G E M  

Requisito: Ensino Médio completo, com habilitação na área especifica e registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
Carga Horária: 35 horas semanais 
Atribuições: 

• Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública; 

• Auxiliar sob supervisão do médico e/ou enfermeiro, no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública do município; 

• Preparar pacientes para consultas e exames; 

• Coletar material para exame laboratorial; 

• Preparar e esterilizar materiais, instrumentos, ambiente e equipamentos; 

• Orientar paciente quanto à higiene, alimentação, uso de medicamentos, cuidados específicos em tratamento e com a saúde; 

• Efetuar controle diário do material utilizado; 

• Auxiliar enfermeiro na execução de programas de educação para a saúde; 

•  Realizar outras tarefas correlatas. 

C O V E I R O  

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: 

• Promover a abertura de valas para o sepultamento em terra; 

• Efetuar a retirada de restos mortais para translado em caixas ossárias e ossórios coletivos; 

• Realizar sepultamentos, bem como a colocação de tampas de concreto com o respectivo rejuntamento e aterro de covas quando 
do sepultamento em terra; 

• Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência do corpo; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

E N G E N H E I R O  C I V I L  

Requisito: Curso de nível superior de Engenharia Civil, com registro no Conselho Regional - CREA. 
Carga Horária: 35 horas semanais 
Atribuições: 

• Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, plantas, mão-de-obra necessária, material, equipamentos, 
cálculos de custo das construções, reformas e/ou manutenção das obras edificadas; 

• Fiscalizar obras executadas na prefeitura, avaliação de imóveis; 

• Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

F I S I O T E R A P E U T A  

Requisito: Ensino Superior, com o devido registro no conselho da Classe. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições:  
• Realizar tarefas inerentes às áreas fisioterápicas. 

• Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a capacidade funcional das áreas afetadas. 

• Recomendar o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico. 

• Acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o programa, se necessário. 

• Programar e/ou orientar atividades terapêuticas-relaxamento, jogos, exercícios e outros, para promover a recuperação e integração 
social dos pacientes. 

•  Orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta execução das atividades programadas. 

G A R I  

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: 

• Efetuar serviços de carga e descarga de caminhões na coleta do lixo diário; 

• Efetuar a coleta de lixo domiciliar, 

• Estar disponível no local e horas determinadas, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas para o início dos 
trabalhos; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

M É D I C O  V E T E R I N Á R I O  

Requisito: Curso de nível superior de Medicina Veterinária, com registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária– CRMV. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: 

• Realizar tarefas inerentes às áreas de agropecuária; 

• Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização envolvendo trânsito de animais e produtos veterinários e de origem 
animal, estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de exposição e outros; 

• Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinados animais, coletando amostras para análise de 
laboratório emitindo diagnósticos, etc.; 

• Participar da elaboração de programas de higiene de alimentos; 

• Montar sistema de controle e fiscalização de atividades que manipulam produtos alimentícios; 
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• Desenvolver pesquisas veterinárias para produção de material biológico e detecção de zoonoses, coletando e analisando amostras 
animais, objetivando combater e prevenir doenças; 

• Participar da elaboração de programas de treinamento e aperfeiçoamento para pessoal que atua na área de fiscalização de 
animais, produtos veterinários e de origem animal; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

N U T R I C I O N I S T A  

Requisito: Ensino Superior, com o devido registro no conselho da Classe. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições:  

• Realizar tarefas inerentes à área de nutrição; 

• Proceder ao planejamento e à elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando- se na observação da aceitação dos 
alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e 
econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 

• Orientar o trabalho de pessoal auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição das refeições; 

• Atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua operação; 

• Controlar os pedidos de gêneros alimentícios, orientando seu recebimento e armazenagem; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

O D O N T Ó L O G O  

Requisito: Curso de nível superior de Odontologia, com registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: 

• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública; 

• Examinar dentes e cavidades bucal, realizando profilaxia, restaurações, extrações, curativos, orientação de higiene educativa 
odontosanitária; 

• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 

• Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando relatórios 
estatísticos; 

• Realizar odontologia preventiva; 

• Realizar perícia odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, licenças, laudos e outras 
informações; 

• Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia dentaria e serviços odontológicos; 

• Executar serviços radiológicos; 

• Promover círculos de palestras e cursos; 

•  Executar outras tarefas correlatas. 

O P E R A D O R  D E  M Á Q U I N A S  

Requisito: Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: 
Operar máquinas, tratores e equipamentos rodoviários; 
Operar veículos motorizados, guinchos, patrola, tratores, máquina de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira e outros; 
Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas etc.; 
Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro etc.; 
Cuidar da limpeza e conservação das máquinas zelando pelo bom seu funcionamento; 
Executar outras tarefas correlatas. 

P R O F E S S O R  

Requisito: Curso de nível superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior (Magistério Superior). 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: 

FUNÇÃO DE DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 

•  Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área 
de estudo em que atuar; - Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características 
da clientela majoritária da escola pública; 

•  Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; - Participar 
com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, 
festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; 

•  Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; 

•  Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola; 

•  Divulgar as experiências educacionais realizadas; 

•  Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; 

•  Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; 

•  Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 

•  Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas; 

•  Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o Regimento Escolar; 

•  Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade. 
FUNÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO ÀS ATIVIDADES DOCENTES: 

•  Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, buscando alcançar os seus objetivos pedagógicos; 

•  Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

•  Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; - Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
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docente; 

•  Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 

•  Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; 

•  Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; 

•  Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 

•  Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 

•  Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou 
da escola; 

•  Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino 
e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 

•  Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo 
padrão de qualidade de ensino. 

P S I C Ó L O G O  

Requisito: Curso de nível superior de Psicologia, com registro no Conselho Regional de Psicologia – CRP 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: 

• Realizar tarefas inerentes às áreas de psicologia. 

• Realizar atendimento psicológico. 

• Analisar a influência de fatores para formular diagnósticos e tratamento. 

• Orientar quanto às formas adequadas de atendimento e disciplina visando ajustamento e a interação social. 

• Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos; 

• Fornecer dados psicopatológicos a médicos auxiliando no diagnóstico e tratamento de enfermidade; 

• Efetuar recrutamento, seleção, acompanhamento e avaliação do desempenho profissional; 

• Planejar, coordenar e ou executar atividade de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio; 

• Executar outras tarefas correlatas. 

V I G I A  N O T U R N O  

Requisito: Ensino Fundamental Incompleto 
Carga Horária: 44 horas semanais 
Atribuições: 
São atribuições do vigia noturno, além daquelas já descritas para a função de vigia diurno: 

• Executar os serviços de guarda dos prédios públicos; 

• executar serviços de vigilância nos diversos estabelecimentos municipais; 

• executar rondas nas dependências dos prédios, e áreas adjacentes; 

• controlar a movimentação de pessoas e veículos para evitar furto; 

• controlar a entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 

•  • desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
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A N E X O  I I I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 
A G E N T E  D E  C O M B A T E  À S  E N D E M I A S  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Processo saúde-doença. Vigilância em saúde, prevenção de doenças e promoção de saúde Sistema 
Único de Saúde (lei 8080/90). Saneamento básico e saúde. Práticas de campo: reconhecimento de problemas de saúde e fatores de 
risco. Doença e meio ambiente: agentes patológicos e ciclos vitais - endemias e doenças reemergentes. Trabalho e saúde - Prevenção 
de doenças associadas ao trabalho. Cuidados e medidas de controle do calazar. Dengue. Esquistossomose e Doença de Chagas. 
Ética Profissional. Noções de primeiros socorros.  

A U X I L I A R  A D M I N I S T R A T I V O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; 
Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, 
operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, 
equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 
broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e mozilla 
firefox); busca e pesquisa na web. 
Conhecimentos Específicos: Noções Básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle; liderança e trabalho 
em equipe; organização e gestão de documentos; tipos de correspondências oficiais e suas especificações; controle de material de 
expediente: planejamento e utilização e organização do ambiente de trabalho. Atendimento ao público: comunicação, postura 
profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. Ética profissional. 

A U X I L I A R  D E  C O N S U L T Ó R I O  D E N T Á R I O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; 
Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, 
operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, 
equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 
broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e mozilla 
firefox); busca e pesquisa na web. 
Conhecimentos Específicos: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: 
conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e 
fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores 
de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética 
profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e 
Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e 
ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação 
supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de 
fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, 
utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: 
identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que 
afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, 
transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, 
técnicas de revelação. Atendimento ao público: comunicação, postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros 
socorros. Ética profissional. 
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A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S  G E R A I S  ( M )  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Atividades específicas 
teóricas inerentes ao cargo. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 
Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e 
praças municipais. Tarefas de construção. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças e oficinas. Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: móveis, paredes, 
janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Coleta de lixo e tipos de 
recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha. Higiene pessoal e com 
todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Ética Profissional. Noções de primeiros 
socorros. 

A U X I L I A R / T É C N I C O  D E  E N F E R M A G E M  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; 
Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 
problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, 
operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, 
equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 
broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e mozilla 
firefox); busca e pesquisa na web. 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Tratamento e assistência de enfermagem 
em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças 
infecto-parasitárias. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. 
Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas 
complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e 
mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde 
da Família. Modelos Assistenciais. Atendimento ao público: comunicação, postura profissional e relações interpessoais. Noções de 
primeiros socorros. Ética profissional. 

C O V E I R O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene. Noções de cidadania. Leitura e interpretação de desenhos/ projetos. 
Conhecimento sobre locação da obra; materiais básicos de construção civil - areia, cimento, cal, britas, madeira, asfaltos etc.; 
equipamentos e máquinas; nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; 
impermeabilização. Conhecimento dos utensílios, lubrificantes, combustíveis, máquinas e ferramentas possíveis de utilização. Como 
evitar acidentes. Noções de prevenção de acidentes no trabalho. Normas de segurança do trabalho. Conhecimentos do sistema de 
metragem linear. Cubicagem. Conhecimentos dos materiais. Concretagem. Preparação de massas, concretos, aterros. Noções de 
assentamento de tijolos. Conhecimentos básicos da função. Ética Profissional. Noções de primeiros socorros. 

E N G E N H E I R O  C I V I L  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 



 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - PR 

 

Concurso Público n.º 01/2019 - PMF  Página 36 de 40 

 

prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de 
abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e 
segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e documentação técnica, processos 
licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de 
ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, 
abastecimento de água, limpeza urbana -acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente. 
Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, 
solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil.  Postura profissional e relações 
interpessoais. Noções de primeiros socorros.  

F I S I O T E R A P E U T A  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e 
diagnóstico fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de trabalho, visitas domiciliares e 
hospitalares, capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do trabalhador, vigilância em saúde do 
trabalhador, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos 
terápicos (hidroterapia, massoterapia, eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e 
fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos 
(neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), geriatria. 
Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

G A R I  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas 
de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, 
causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de gari. Noções básicas de atendimento ao público. Ética Profissional. Noções de primeiros 
socorros.  

M É D I C O  V E T E R I N Á R I O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
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prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-sanitária a animais. Assessoramento em 
técnicas de manejo nutricional e sanitário a criatórios de animais de produção, de companhia, silvestres e exóticos. Manejo sanitário e 
inspeção de produtos de origem animal em seu ciclo completo, desde a sua obtenção até sua comercialização. Elaboração, 
aplicabilidade e controle de calendário de imunização de doenças com potencial zoonótico e sem potencial zoonótico dos animais. 
Conhecimento sobre perícia veterinária a fim de revelar qualquer tipo de intervenção dolosa, quando de exposições animais e ou 
competições das quais participem animais. Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

N U T R I C I O N I S T A  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no Ciclo da 
Vida – da Gestação ao Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia da Nutrição; 
Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - idoso, adulto e pediatria; Terapia 
Nutricional nas Enfermidades – Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e Pediatria; Resolução 63 
(Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na Produção de Refeições Coletivas; Técnica 
Dietética; Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; 
Toxicologia de Alimentos; Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de 
Alimentos; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-Sanitárias 
e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos"). Análise de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC). Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

O D O N T Ó L O G O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Modelos de Atenção Odontológica (promoção de saúde e prevenção em saúde bucal, programas em 
serviços públicos odontológicos). Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. PSF - Programa 
Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Anestesiologia; Biossegurança no Trabalho; Cardiologia; Cirurgia; Código de Ética 
Profissional; Dentística; Diagnóstico e Plano de Tratamento; Emergências no Consultório Odontológico; Endodontia; Esterilização e 
Desinfecção; Flúor (mecanismo de ação, farmacocinética, uso, tipos e toxicidade); Noções básicas de atendimento a pacientes 
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especiais; Oclusão e Articulação Temporomandibular (sinais, sintomas e princípios de tratamento das disfunções 
temporomandibulares, ajuste oclusal, movimentos oclusivos, posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão 
vertical, relação de oclusão cêntrica); Odontopediatria; Patologia (lesões de mucosa, cistos, tumores, lesões cancerizáveis, processos 
proliferativos); Periodontia (prevenção e tratamento das doenças periodontais); Prótese; Semiologia e Tratamento das Afecções dos 
Tecidos Moles Bucais; Terapêutica e farmacologia (analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, antidepressivos, anti-hipertensivos, 
hemostáticos, anticoagulantes). Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

O P E R A D O R  D E  M Á Q U I N A S  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos básicos de mecânica, eletricidade, manutenção e conservação de veículos. Direção 
defensiva. Código de Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, condução de veículos por 
motoristas profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação para o trânsito, sinalização de 
trânsito, infrações, penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Ética Profissional. Noções de primeiros socorros. 

P R O F E S S O R  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: As concepções de educação infantil e anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: currículo, 
função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora – concepção, instrumento 
de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho pedagógico; gestão democrática e as instâncias 
colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento 
na perspectiva sócio interacionista; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, 
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; Lei nº 
9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Lei 
nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; tecnologias da informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos. 
Bullying: prevenção nas escolas. O papel do professor no processo de Inclusão escolar. Aprendizagem socioemocional. A importância 
das Tecnologias digitais na Educação. Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

P S I C Ó L O G O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos 
e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); 
Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 
Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função 
Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão 
Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise 
Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de 
Problemas. 
Informática: Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs) e 
software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos); Ambientes operacionais: Windows 7 e 8; 
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc); Conceitos de tecnologias 
relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e 
pesquisa na Web. 
Conhecimentos Específicos: Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: 
superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica 
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da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de 
sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; Inserção dos Centros de 
Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das 
formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e 
financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico 
singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; 
Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia 
no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas 
psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; 
Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, 
fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do 
trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico 
Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e 
pareceres. Postura profissional e relações interpessoais. Noções de primeiros socorros. 

V I G I A  N O T U R N O  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das 
palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 
Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; Operações 
com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Floraí e do Estado do Paraná. 
Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. 
Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Serviços de vigilância, portaria, controle de veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios. 
Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas próximas: cuidados básicos essenciais. Comunicação; 
normas de Segurança do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; conhecimento dos utensílios possíveis de 
utilização; conhecimento da função; formas de tratamento; atendimento ao público; telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, 
Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. Ética Profissional. Noções de primeiros socorros. 
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A N E X O  I I I  D O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

M O D E L O  D E  A T E S T A D O  M É D I C O  P A R A  O  T E S T E  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A  

 

 

ATESTO, para os devidos fins, que o(a)________________________RG _____________, goza de boas condições de 

saúde, estando APTO (A) para realizar as prova de Aptidão Física a, integrante do Exame de Capacidade Física, no 

concurso público para o Município de Foraí/PR, regulado pelo Edital nº 01/2019. 

 

(  ) Por se tratar de candidato do sexo feminino, ATESTO igualmente que a mesma não está em processo gestacional. 

(assinalar com “X” OBRIGATORIAMENTE NO CASO DE CANDIDATOS DO SEXO FEMININO). 

 

 

 

 

 

______________________, ___ de ____________de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura/Carimbo do CRM do Médico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:  

I. Sugere-se ao candidato que imprima o presente modelo para apresentar ao médico; 

II. Sugere-se ao candidato apresentar cópia do Anexo III ao médico para que este possa expedir o atestado 

nos termos requeridos;  

III. O candidato deverá atentar-se para as disposições constantes no corpo do Edital quanto ao prazo de 

validade do atestado. 

 


